
Dispõe sobre o registro e fiscalização de estabele-

cimentos de hospedagem e dã outras providências.

À ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SEO FAULO DE-

rt. do, - Os estabelecimentos de hospedagem ficam

obrigados ao registro anual perante a autoridade policial compe-

4 tente.

Parágrato únicos — Na Capital, a competência para q

registro dos estabelecimentos referidos no “caput”, é a Divisão de

Registros Diversos, do Departamento Estadual de Policia Cientitfi-

cas na Grande São Faulo, Litoral e Interior, o Delegado de Poli-

cia da localidade onde situar o estabelecimento.

drt.e do - QU requerimento em que o interessado som

C eitar o registro do estabelecimento, devera mer instruido cof as

emguintes documentos:

I- prova de registro do estabelecimento na dunta

Comercial do Estado de São Faulo:

ii - cópia reprográfica da cédula de identidade do

proprietario cu diretores do estabelecimento:

Ili —- atestado negativo de Antecedentes Criminais do

proprietario ou diretores do estabelecimentos

iv —- prova de permanencia definitiva no Pais, Be

proprietario cu diretores forem estrangeiros;

Y - vistoria do prédio pela autoridade sanitária do

(7


